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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

LEI NO 556/90 

DE: 25/04/90 

ªAutoriza a contratar mão-de-obra, de acor 

do com o Artigo 37, Inciso IX da Consti 

tuicão Federal e em perfeita harmonia com 

o Artigo 119 da Lei Orgânica". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Es 

tado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal apr~ 

va e eu sanciono a seguinte Lei. 

DECRETA: 

ART. !O - De acordo com o que determina o 

Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e em perfeita 

harmonia com o disposto no Artigo 119 da Lei Orgânica Munici 

pal, autoriza o Chefe do Poder Executivo, a contratar mão-de -

obra de trabalhador braçal, pelo período de lSO(cento e cinque~ 

ta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para exec~ 

çao de blocos sextavados para calçamento de ruas do Bairro de 

Vila Tavares, neste Município, como menciona: 

TRABALHADORES BRAÇAIS .••••••....•..••••••.....•••••.•. 12 (doze) 

I - Os trabalhadores braçais contratados tra 

balharão na fábrica de blocos da Prefeitu 

ra Municipal à disposição do Departamento 

de Calçamento e Esgoto da Secretária Muni 

cipal de Obras e Serviços Urbanos; 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

s Dnico - Esta Lei é de caráter temporário, 

face a insuficiência de mão-de-obra constante do quadro de fun 

cionãrios desta Prefeitura Municipal; 

ART. 20 - As despesas decorrentes das con 

tratações efetuadas e amparadas por esta Lei, correrão a conta 

de dotação orçamentária constante do Orçamento vigente; 

ART. 30 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em(c~ntrário. 

REGISTRE-SE; ~~!QUE-SE E CUM 

GABINETE DO P ', \ITO,~ defab de 1990. 
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Registrada e Publicada na data supra 

WIZ AJll'l'OllJIO BELEI GERBA 

SECRETÃRIO MmllICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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